
  Caderno I do dia 09 de Agosto de 2024   Ano XXVI Nº 6291

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

ATO Nº 8245, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, de

servidor público pertencente à Secretaria de

Turismo e Romaria do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração protocolado

sob o nº 202408-19928, ingressado por LUCAS NEIVA

PEREGRINO, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Antropólogo, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria (SETUR);

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, LUCAS NEIVA

PEREGRINO, do cargo de provimento efetivo de Antropólogo,

Matrícula Funcional nº 108385, admitido em 02 de maio de 2024,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria (SETUR), conforme requerimento do servidor.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de 07 de agosto de

2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0784, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre atualização da composição do

Comitê Intersetorial da Política Municipal Para

População em Situação de Rua do Município

de Juazeiro do Norte (COMPOP), para o

Mandato Complementar do Biênio 2023/

2025, e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 845, de 18 de

maio de 2023, que dispõe sobre a instituição do Comitê Intersetorial

da Política Municipal para a População em Situação de Rua do

Município de Juazeiro do Norte (COMPOP);

RESOLVE,

Art. 1º - ATUALIZAR a composição do Comitê Intersetorial

da Política Municipal para a População em Situação de Rua do

Município de Juazeiro do Norte, para o Mandato Complementar do

Biênio 2023-2025:

I – REPRESENTANTES DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS:

a) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO (SEDEST):

TITULAR: JOÃO EDUARDO TOMÉ ARAÚJO, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Sociólogo,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho (SEDEST);

SUPLENTE: NAYANE DAVID PEREIRA VIEIRA, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Educador Social, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST).

b) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE (SESAU):
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TITULAR: STEFANY PEREIRA DA SILVA, funcionária pública,

contratada temporariamente para exercer a função de Enfermeira,

lotada perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

SUPLENTE: RAPHAELY LEANDRO DA FONSECA, funcionária

pública, contratada temporariamente para exercer a função de

Enfermeira, lotada perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

c) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (SEDUC):

TITULAR: PALLOMA FAUSTO SOARES SOBREIRA, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

SUPLENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS SIQUEIRA DO

NASCIMENTO, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento em comissão de Assessor Pedagógico Fundamental I,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

II - REPRESENTANTES DOS ORGÃOS NÃO

GOVERNAMENTAIS:

a) REPRESENTANDO OS MOVIMENTOS SOCIAIS:

TITULAR: JOSMACELMO GERALDO DA SILVA, exercendo cargo

voluntário;

SUPLENTE: IVAN CHRISTIAN DOS SANTOS, exercendo cargo

voluntário.

b) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

MADRE MARIA VILLAC (ABEMAVI):

TITULAR: RONILDO ALVES DE OLIVEIRA, exercendo cargo

voluntário;

SUPLENTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA SOARES,

exercendo cargo voluntário.

c) REPRESENTANDO O INSTITUTO MONSENHOR MURILO:

TITULAR: MARINALVA PEREIRA LEITE, exercendo cargo

voluntário de Diretora Executiva;

SUPLENTE: DIVINA FERNANDES PEIXOTO, exercendo cargo

voluntário de Assistente Social;

Art. 2º - DESIGNAR a Mesa Diretiva do Comitê Intersetorial

da Política Municipal para a População em Situação de Rua de Juazeiro

do Norte, eleita no dia 24 de maio de 2024, conforme disposto na

Ata de nº 04/2024, na forma que segue:

a) COORDENADOR: JOÃO EDUARDO TOMÉ ARAÚJO

b) ADJUNTO: NAYANE DAVID PEREIRA VIEIRA

c) SECRETÁRIO: JOSMACELMO GERALDO DA SILVA

Art. 3.º - O mandato dos Conselheiros do Poder Público e

da Sociedade Civil supramencionados, pertencentes ao Comitê

Intersetorial da Política Municipal para a População em Situação de

Rua de Juazeiro do Norte, para mandato complementar, teve início

em 23 (vinte e três) de maio de 2023 (dois mil e vinte e três),

perdurando até 23 (vinte e três) de maio de 2025 (dois mil e vinte e

cinco).

Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 24 de maio de 2024,

revogando-se demais disposições em contrário.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0785, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão, por ordem judicial,

Redução de Carga Horária para cuidado de

filho portador de necessidades especiais a

servidor público pertencente a Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72,

incisos VII e IX, combinado com o Art. 83 da Lei Orgânica do

Município;
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CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Redução de Carga

Horária para cuidado de filho portador de necessidades especiais,

disposta na Lei Municipal nº 5606, de 23 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO o pedido de Redução de Carga

Horária, protocolado sob o nº 202403-16806, feito por VERA

LÚCIA BARBOSA DE MOURA, servidora pública municipal,

investida no cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO a Ordem Judicial proferida em sede de

Tutela Antecipada nos autos do Processo Judicial nº 3000779-

74.2024.8.06.0112, ingressada por VERA LÚCIA BARBOSA DE

MOURA, tramitando no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER, sob ordem judicial, REDUÇÃO

DE CARGA HORÁRIA PARA CUIDADO DE FILHO

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, reduzindo-se em

50% (cinquenta por certo) a carga horária diária de trabalho, sem

prejuízo em seus vencimentos, à Sra. VERA LÚCIA BARBOSA DE

MOURA, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

88909, admitida em 10 de julho de 2020, investida no cargo de

provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

agosto de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0786, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão, por ordem judicial,

Redução de Carga Horária para cuidado de

filho portador de necessidades especiais a

servidor público pertencente a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72,

incisos VII e IX, combinado com o Art. 83 da Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Redução de Carga

Horária para cuidado de filho portador de necessidades especiais,

disposta na Lei Municipal nº 5606, de 23 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO o pedido de Redução de Carga

Horária, protocolado sob o nº 202401-15439, feito por MARIA

LUZIANA FLORENÇO DOS SANTOS, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Orientador

Social, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST);

CONSIDERANDO a Ordem Judicial proferida em sede de

Tutela Antecipada nos autos do Processo Judicial nº 3000757-

16.2024.8.06.0112, ingressada por MARIA LUZIANA FLORENÇO

DOS SANTOS, tramitando no Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca

de Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER, sob ordem judicial, REDUÇÃO

DE CARGA HORÁRIA PARA CUIDADO DE FILHO

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, reduzindo-se em

50% (cinquenta por certo) a carga horária diária de trabalho, sem

prejuízo em seus vencimentos, à Sra. MARIA LUZIANA FLORENÇO

DOS SANTOS, servidora pública municipal, Matrícula Funcional

nº 93646, admitida em 08 de maio de 2021, investida no cargo de

provimento efetivo de Orientador Social, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 26 de

julho de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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PORTARIA Nº 63/CGM, DE  06 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre designação de comissão e

instauração de processo administrativo com

vistas à apuração de responsabilidade pelo

descumprimento do edital convocatório do

pregão eletrônico n° 2024.07.15.1, perante o

Município de Juazeiro do Norte.

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE (CE), por intermédio do

Controlador e Ouvidor Geral, nos termos dos arts. 31, 70 e 74 da

Constituição Federal; art. 41, 77 e 80 da Constituição Estadual; Art.

5º, Inciso IV da Lei nº 12.846/13; Art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

arts. 59 e 60 da Lei Orgânica do Município; Lei Complementar

Municipal n.º 112/17;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o Art. 18 da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO o Art. 5º, Inciso IV da Lei nº 12.846/

13 (Lei Anticorrupção);

CONSIDERANDO o Art. 156 da Lei nº 14.133/2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO os artigos 25 e 26 do Decreto

Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO o ofício nº 2024.08.05.001 – CC/

SEAD/PMJN, oriundo da licitação, ao qual cientifica suposta conduta

de licitante violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a

economicidade e eficiência dos atos do processo licitatório, bem como

incidindo na tentativa de frustrar os atos processuais na fase da

proposta final;

CONSIDERANDO, que foi constatado, pelo referido setor,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, a garantia financeira da proposta, bem como os

documentos de habilitação, manteve-se omissa e não os enviou,

causando prejuízo ao andamento do processo;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR o competente Processo

Administrativo objetivando a apuração de responsabilidade pelo

descumprimento do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.07.15.1, por parte das empresas SAMPLA COMERCIO E

SERVIÇOS, CARSAU COMSERV EIRELI, SERVIÇOS DE AR

CONDICIONADO IMPERIAL LTDA E ALLMAX

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a contratação

de empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos, tipo motocicleta,

pertencentes  ao município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - Designar o senhor Tiago César da Silva Viana,

ocupante do cargo efetivo Assessor Especial, matrícula de nº 93.627;

a senhora Gabriela Silva Evangelista de Oliveira, ocupante do cargo

efetivo de Agente Administrativo, matrícula 93.605, sob a presidência

do primeiro, compor Comissão do Processo Administrativo com o

fim de apurar a responsabilidade da envolvida, conforme Art. 1°

desta Portaria.

Art. 3° - Fica estabelecido o prazo de 180 (sessenta) dias

úteis, prorrogáveis por igual prazo para conclusão dos trabalhos,

podendo ser motivado internamente nos próprios autos.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua

assinatura.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 06 de

Agosto de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0001/2022

RESOLUÇÃO N° 23/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a homologação do

Credenciamento da Ágora Corretora de

Títulos e Valores Mobiliários S/A, CNPJ nº

74.014.747/0001-35, para futura decisão de

investimentos pelo Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE-PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCÍPIO - CGM

PREVIJUNO
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junho de 2022); o inciso VII do Art. 5º do seu Regimento do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 844, de 18 de maio de 2023; o

subitem 5 do Item 5.1 do Capítulo 5 – Análise e Acompanhamento

dos Investimentos da Política e Procedimentos de Gestão e Controle

Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I, aprovada pela

RESOLUÇÃO N° 02/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, de 23

de junho de 2023; o Regulamento de Credenciamento das Instituições

e Fundos de Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/

2024/CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; e a

Ata nº 06/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE-PREVIJUNO, de 31 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Credenciamento da Ágora

Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, CNPJ nº 74.014.747/

0001-35, previamente aprovado pela Diretoria Executiva e pelo

Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Este Credenciamento terá a validade de 24 meses,

contado a partir da data de emissão do Atestado de Credenciamento

expedido pelo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, sendo necessário,

após este período, um novo credenciamento, de acordo com o Art. 8º

do Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de

Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/2024/

CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; o Item 4.1

do Capítulo 4 – Credenciamento, Seleção e Avaliação dos Prestadores

de Serviços dos Recursos do RPPS da Política e Procedimentos de

Gestão e Controle Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I;

combinado com o inciso II do Art. 106 da Portaria MTP nº 1467/

2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

RESOLUÇÃO N° 24/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a homologação do

Credenciamento do BEM Distribuidora de

Títulos e Valores Mobiliários Ltda, CNPJ nº

00.066.670/0001-00, para futura decisão de

investimentos pelo Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE-PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); o inciso VII do Art. 5º do seu Regimento do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 844, de 18 de maio de 2023; o

subitem 5 do Item 5.1 do Capítulo 5 – Análise e Acompanhamento

dos Investimentos da Política e Procedimentos de Gestão e Controle

Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I, aprovada pela

RESOLUÇÃO N° 02/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, de 23

de junho de 2023; o Regulamento de Credenciamento das Instituições

e Fundos de Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/

2024/CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; e a

Ata nº 06/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE-PREVIJUNO, de 31 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Credenciamento do BEM

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, CNPJ nº

00.066.670/0001-00, previamente aprovado pela Diretoria Executiva

e pelo Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Este Credenciamento terá a validade de 24 meses,

contado a partir da data de emissão do Atestado de Credenciamento

expedido pelo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, sendo necessário,

após este período, um novo credenciamento, de acordo com o Art. 8º

do Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de

Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/2024/

CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; o Item 4.1

do Capítulo 4 – Credenciamento, Seleção e Avaliação dos Prestadores

de Serviços dos Recursos do RPPS da Política e Procedimentos de

Gestão e Controle Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I;

combinado com o inciso II do Art. 106 da Portaria MTP nº 1467/

2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO
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RESOLUÇÃO N° 25/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a homologação do

Credenciamento do Banco Bradesco S.A,

CNPJ nº 60.746.948/0001-12, junto ao

Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-

PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); o inciso VII do Art. 5º do seu Regimento do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 844, de 18 de maio de 2023; o

subitem 5 do Item 5.1 do Capítulo 5 – Análise e Acompanhamento

dos Investimentos da Política e Procedimentos de Gestão e Controle

Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I, aprovada pela

RESOLUÇÃO N° 02/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, de 23

de junho de 2023; o Regulamento de Credenciamento das Instituições

e Fundos de Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/

2024/CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; e a

Ata nº 06/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE-PREVIJUNO, de 31 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Credenciamento do Banco

Bradesco S.A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, previamente aprovado

pela Diretoria Executiva e pelo Comitê de Investimentos do Fundo

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/

CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Este Credenciamento terá a validade de 24 meses,

contado a partir da data de emissão do Atestado de Credenciamento

expedido pelo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, sendo necessário,

após este período, um novo credenciamento, de acordo com o Art. 8º

do Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de

Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/2024/

CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; o Item 4.1

do Capítulo 4 – Credenciamento, Seleção e Avaliação dos Prestadores

de Serviços dos Recursos do RPPS da Política e Procedimentos de

Gestão e Controle Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I;

combinado com o inciso II do Art. 106 da Portaria MTP nº 1467/

2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

RESOLUÇÃO N° 26/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a homologação do

Credenciamento do BRAM – Bradesco Asset

Management S.A, CNPJ nº 62.375.134/0001-

44, junto ao Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/

CE-PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); o inciso VII do Art. 5º do seu Regimento do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 844, de 18 de maio de 2023; o

subitem 5 do Item 5.1 do Capítulo 5 – Análise e Acompanhamento

dos Investimentos da Política e Procedimentos de Gestão e Controle

Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I, aprovada pela

RESOLUÇÃO N° 02/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, de 23

de junho de 2023; o Regulamento de Credenciamento das Instituições

e Fundos de Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/

2024/CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; e a

Ata nº 06/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE-PREVIJUNO, de 31 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Credenciamento do BRAM –

Bradesco Asset Management S.A, CNPJ nº 62.375.134/0001-44,

previamente aprovado pela Diretoria Executiva e pelo Comitê de

Investimentos do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Este Credenciamento terá a validade de 24 meses,

contado a partir da data de emissão do Atestado de Credenciamento

expedido pelo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, sendo necessário,
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após este período, um novo credenciamento, de acordo com o Art. 8º

do Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de

Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/2024/

CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; o Item 4.1

do Capítulo 4 – Credenciamento, Seleção e Avaliação dos Prestadores

de Serviços dos Recursos do RPPS da Política e Procedimentos de

Gestão e Controle Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I;

combinado com o inciso II do Art. 106 da Portaria MTP nº 1467/

2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

RESOLUÇÃO N° 27/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a homologação do

Credenciamento da Genial Investimentos

Corretora de valores Mobiliários S.A, CNPJ

nº 27.652.684/0001-62, para futura decisão

de investimentos pelo Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE-PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); o inciso VII do Art. 5º do seu Regimento do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 844, de 18 de maio de 2023; o

subitem 5 do Item 5.1 do Capítulo 5 – Análise e Acompanhamento

dos Investimentos da Política e Procedimentos de Gestão e Controle

Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I, aprovada pela

RESOLUÇÃO N° 02/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, de 23

de junho de 2023; o Regulamento de Credenciamento das Instituições

e Fundos de Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/

2024/CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; e a

Ata nº 06/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE-PREVIJUNO, de 31 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Credenciamento da Genial

Investimentos Corretora de valores Mobiliários S.A, CNPJ nº

27.652.684/0001-62, previamente aprovado pela Diretoria Executiva

e pelo Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Este Credenciamento terá a validade de 24 meses,

contado a partir da data de emissão do Atestado de Credenciamento

expedido pelo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, sendo necessário,

após este período, um novo credenciamento, de acordo com o Art. 8º

do Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de

Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/2024/

CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; o Item 4.1

do Capítulo 4 – Credenciamento, Seleção e Avaliação dos Prestadores

de Serviços dos Recursos do RPPS da Política e Procedimentos de

Gestão e Controle Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I;

combinado com o inciso II do Art. 106 da Portaria MTP nº 1467/

2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

RESOLUÇÃO N° 28/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a homologação do

Credenciamento do Safra Serviços de

Administração Fiduciária Ltda, CNPJ nº

06.947.853/0001-11, para futura decisão de

investimentos pelo Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE-PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); o inciso VII do Art. 5º do seu Regimento do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 844, de 18 de maio de 2023; o
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subitem 5 do Item 5.1 do Capítulo 5 – Análise e Acompanhamento

dos Investimentos da Política e Procedimentos de Gestão e Controle

Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I, aprovada pela

RESOLUÇÃO N° 02/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, de 23

de junho de 2023; o Regulamento de Credenciamento das Instituições

e Fundos de Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/

2024/CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; e a

Ata nº 06/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE-PREVIJUNO, de 31 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Credenciamento do Safra

Serviços de Administração Fiduciária Ltda, CNPJ nº 06.947.853/

0001-11, previamente aprovado pela Diretoria Executiva e pelo

Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Este Credenciamento terá a validade de 24 meses,

contado a partir da data de emissão do Atestado de Credenciamento

expedido pelo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, sendo necessário,

após este período, um novo credenciamento, de acordo com o Art. 8º

do Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de

Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/2024/

CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; o Item 4.1

do Capítulo 4 – Credenciamento, Seleção e Avaliação dos Prestadores

de Serviços dos Recursos do RPPS da Política e Procedimentos de

Gestão e Controle Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I;

combinado com o inciso II do Art. 106 da Portaria MTP nº 1467/

2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

RESOLUÇÃO N° 29/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a homologação do

Credenciamento do Banco Safra S.A, CNPJ

nº 58.160.789/0001-28, para futura decisão

de investimentos pelo Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE-PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); o inciso VII do Art. 5º do seu Regimento do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 844, de 18 de maio de 2023; o

subitem 5 do Item 5.1 do Capítulo 5 – Análise e Acompanhamento

dos Investimentos da Política e Procedimentos de Gestão e Controle

Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I, aprovada pela

RESOLUÇÃO N° 02/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, de 23

de junho de 2023; o Regulamento de Credenciamento das Instituições

e Fundos de Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/

2024/CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; e a

Ata nº 06/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE-PREVIJUNO, de 31 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Credenciamento do Banco Safra

S.A, CNPJ nº 58.160.789/0001-28, previamente aprovado pela

Diretoria Executiva e pelo Comitê de Investimentos do Fundo

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/

CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Este Credenciamento terá a validade de 24 meses,

contado a partir da data de emissão do Atestado de Credenciamento

expedido pelo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, sendo necessário,

após este período, um novo credenciamento, de acordo com o Art. 8º

do Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de

Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/2024/

CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; o Item 4.1

do Capítulo 4 – Credenciamento, Seleção e Avaliação dos Prestadores

de Serviços dos Recursos do RPPS da Política e Procedimentos de

Gestão e Controle Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I;

combinado com o inciso II do Art. 106 da Portaria MTP nº 1467/

2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO
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RESOLUÇÃO N° 30/2024/CONSELHO DELIBERATIVO, DE

31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a homologação do

Credenciamento do Banco J. Safra S.A, CNPJ

nº 03.017.677/0001-20, para futura decisão

de investimentos pelo Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE-PREVIJUNO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso III e o Parágrafo único do Art. 71 da Lei

Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5.317, de 09 de

junho de 2022); o inciso VII do Art. 5º do seu Regimento do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 844, de 18 de maio de 2023; o

subitem 5 do Item 5.1 do Capítulo 5 – Análise e Acompanhamento

dos Investimentos da Política e Procedimentos de Gestão e Controle

Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I, aprovada pela

RESOLUÇÃO N° 02/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, de 23

de junho de 2023; o Regulamento de Credenciamento das Instituições

e Fundos de Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/

2024/CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; e a

Ata nº 06/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE-PREVIJUNO, de 31 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Credenciamento do Banco J.

Safra S.A, CNPJ nº 03.017.677/0001-20, previamente aprovado pela

Diretoria Executiva e pelo Comitê de Investimentos do Fundo

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/

CE-PREVIJUNO.

Art. 2º Este Credenciamento terá a validade de 24 meses,

contado a partir da data de emissão do Atestado de Credenciamento

expedido pelo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO, sendo necessário,

após este período, um novo credenciamento, de acordo com o Art. 8º

do Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de

Investimentos, aprovado pela RESOLUÇÃO N° 11/2024/

CONSELHO DELIBERATIVO, de 20 de maio de 2024; o Item 4.1

do Capítulo 4 – Credenciamento, Seleção e Avaliação dos Prestadores

de Serviços dos Recursos do RPPS da Política e Procedimentos de

Gestão e Controle Interno dos Recursos Financeiros – P.G.I;

combinado com o inciso II do Art. 106 da Portaria MTP nº 1467/

2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

VANDIR MENEZES LIMA

Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte-CE/

PREVIJUNO

PORTARIA Nº 220/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar MARCOLINO BATISTA DA SILVA, do

cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (08) oito dias do mês de agosto do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 221/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE AGOSTO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               017

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear ANA PAULA DE BRITO RODRIGUES,

para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (08) oito dias do mês de agosto do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 222/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear JAQUELINE DE LIMA DA SILVA, para o

cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (08) oito dias do mês de agosto do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0008/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 40 /CGM, DE 02 DE JULHO

DE 2024

EMPRESA: WL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ nº

53.600.197/0001-66.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: WELLINGTON ALVES DE SOUSA

ENDEREÇO 1: RUA SAO BENTO, 1909, CEP 63.034-040,

PIRAJA, JUAZEIRO DO NORTE/CE ENDEREÇO

ELETRÔNICO: ascontcontabil@hotmail.com, TELEFONE: (88)

9917-5127.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00040/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 19/20, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município

– CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade

pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei

de anticorrupção do edital convocatório da dispensa de licitação nº

2024.04.10, por parte da empresa WL SERVIÇOS E COMERCIO

LTDA, cujo objeto é a aquisição de componentes eletrônicos destinados

a manutenção da sinalização semafórica do Município de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito

- DEMUTRAN.

Tendo em vista o ofício nº 2024.04.18.001- CC/SEAD/

PMJN, oriundo da Comissão de Licitação, da prefeitura municipal

de Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de

licitante violadora das cláusulas editalícias prejudicando a

economicidade e eficiência dos atos do processo licitatório, bem como

incidindo na tentativa de frustrar os atos processuais na fase da

proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, causando

prejuízo ao andamento do processo;
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Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

ser viços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
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X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 09 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

_____________________________________________

GABRIELA SILVA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Membro da Comissão

Agente Administrativo- SESAU

Matrícula nº 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0003/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0035/CGM

EMPRESA: ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ

nº 43.570.564/0001-72

SÓCIO-ADMINISTRADOR: GABRIEL DOS SANTOS

OLIVEIRA
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ENDEREÇO 1: AV. Oliveira Paiva, nº 2797, Parque Manibura, CEP

60.821-802, Fortaleza/CE

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00035/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 01/02, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município

– CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade

pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei

de anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.05.21.2, por parte da empresa ALLMAX CONTRUCOES E

SERVICOS LTDA, cujo objeto é a aquisição de material de construção,

elétrico, hidráulico e pintura para realização de serviços de

manutenção e conserto das estruturas físicas dos Mercados Públicos e

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE (PE 2024.05.21.2).

Tendo em vista o ofício nº 2024.06.10.003 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:
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I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.
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Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 06 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

__________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0003/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0035/CGM

EMPRESA: ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA, CNPJ

nº 18.295.608/0001-56

SÓCIO-ADMINISTRADOR: ANA KAROLINA ALENCAR

KARAM

ENDEREÇO 1: Rua Benjamim Constant, nº 498, Alto São Francisco,

CEP 63.908-235, Quixadá/CE

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00035/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 01/02, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município

– CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade

pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei

de anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.05.14.1 e 2024.05.21.2, por parte da empresa ANA

KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA, cujo objeto é a aquisição

de material de construção, elétrico, hidráulico e pintura para

realização de serviços de manutenção e conserto das estruturas físicas

dos Mercados Públicos e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE (PE 2024.05.21.2) e

aquisição de materiais da construção civil destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro

do Norte/CE (PE 2024.05.14.1).

Tendo em vista o ofício nº 2024.06.10.002 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, além de

manifestar intenção de apresentar recurso, porém, ao final do prazo

de 03 (três) dias úteis para o envio da peça recursal, não o faz, causando

prejuízo ao andamento dos processos;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;
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IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 06 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

_____________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0003/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0035/CGM

EMPRESA: DM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº

21.803.450/0001-92

SÓCIO-ADMINISTRADOR: LUIS DOUGLAS PERES MARTINS

ENDEREÇO 1: Rua Jose Rodrigues de Melo, nº 245, Bairro

Progresso, CEP 62.200-000, Nova Russas/CE

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00035/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 01/02, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município

– CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade

pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei

de anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.05.21.2, por parte da empresa DM EMPREENDIMENTOS

LTDA, cujo objeto é a aquisição de material de construção, elétrico,

hidráulico e pintura para realização de serviços de manutenção e

conserto das estruturas físicas dos Mercados Públicos e da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/

CE (PE 2024.05.21.2).

Tendo em vista o ofício nº 2024.06.10.003 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;
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Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa,  podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 06 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

_____________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0003/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0035/CGM

EMPRESA: MULTIPIO HOLD LTDA, CNPJ nº 32.655.354/0001-

60

SÓCIO-ADMINISTRADOR: JAIRO ROBERTO CRUZ AGUIAR

ENDEREÇO 1: Rua José Pedro de Paiva, nº 247, Vila Campos, CEP

62.260-000, Reriutaba/CE
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ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00035/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 01/02, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município

– CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade

pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei

de anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.05.14.1 e 2024.05.21.2, por parte da empresa MULTIPIO

HOLD LTDA, cujo objeto é a aquisição de material de construção,

elétrico, hidráulico e pintura para realização de serviços de

manutenção e conserto das estruturas físicas dos Mercados Públicos e

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE (PE 2024.05.21.2) e aquisição de materiais da

construção civil destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE (PE

2024.05.14.1).

Tendo em vista o ofício nº 2024.06.10.002 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, além de

manifestar intenção de apresentar recurso, porém, ao final do prazo

de 03 (três) dias úteis para o envio da peça recursal, não o faz, causando

prejuízo ao andamento dos processos;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:
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I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

ON:II - as peculiaridades do caso

concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa,  podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.
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Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 06 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

_____________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0003/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0035/CGM

EMPRESA: SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL

LTDA, CNPJ nº 35.959.058/0001-41

SÓCIO-ADMINISTRADOR: ANA CLARA SAMPAIO MARTINS

ENDEREÇO 1: Rua Djalma Petit, nº 120, Bairro Alto da Balança,

CEP 60.851-120, Fortaleza/CE

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00035/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 01/02, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município

– CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade

pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei

de anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.05.21.2, por par te da empresa SERVICOS DE AR

CONDICIONADO IMPERIAL LTDA, cujo objeto é a aquisição de

material de construção, elétrico, hidráulico e pintura para realização

de serviços de manutenção e conserto das estruturas físicas dos

Mercados Públicos e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE (PE 2024.05.21.2).

Tendo em vista o ofício nº 2024.06.10.003 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;
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c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e
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penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 06 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

_____________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

00010/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0042/CGM

EMPRESA: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE

CEREALISTA ME LTDA, CNPJ nº 07.759.165/0001-90,

representada pelo Sr. Maria do Socorro de Sousa Leite

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Maria do Socorro de Sousa Leite

ENDEREÇO 1: R Abel Sobreira, 180, Pirajá, cep 63.034-220,

Juazeiro do Norte, Ceará.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00042/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 06, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2023.12.22.2, por parte da empresa MARIA DO SOCORRO DE

SOUSA LEITE CEREALISTA ME, cujo objeto é a aquisição de

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por meio de suas

unidades gestoras.

Tendo em vista o ofício nº 2024.03.08.001 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, causando

prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº
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12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

br:e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

ser viços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 07 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

__________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0004/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0036/CGM

EMPRESA: SAMPLA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº

40.219.546/0001-52, representada pelo Sr. Vanildo Siqueira Pereira.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Vanildo Siqueira Pereira

ENDEREÇO 1: Rua Jose da Franca Cabral, 817, sala 08 A, cep

60.867-580, Boa Vista/Castelão, Fortaleza, Ceará.

EMPRESA: IB PONTE CASTRO LTDA, CNPJ nº 52.401.746/0001-

00, representada pelo Sr. Isaias Bezerra Ponte Castro
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SÓCIO-ADMINISTRADOR: Isaias Bezerra Ponte Castro

ENDEREÇO 1: R Conselheiro Jose Julio, 617, Centro, cep 62.010-

820, Sobral, Ceará.

EMPRESA: DM EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº

21.803.450/0001-92, representada pelo Sr. Luis Douglas Peres

Martins

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Luis Douglas Peres Martins

ENDEREÇO 1: R Jose Rodrigues de Melo, 245, Progresso, cep

63.200-000, Nova Russas, Ceará.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00036/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 03, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital convocatório da Dispensa eletrônica n°

2024.05.03.1, por parte das empresas SAMPLA COMERCIO E

SERVICOS LTDA, IB PONTE CASTRO LTDA e DM

EMPREENDIMENTOS EIRELI, cujo objeto é a é a contratação de

serviços a serem prestados na construção de bases elevatórias para

apoio de reservatórios de água na zona rural de Juazeiro do Norte-

CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento.

Tendo em vista o ofício nº 2024.05.21.001 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, que cientifica suposta conduta de licitantes, na

qual as empresas supracitadas quando devidamente convocadas para

apresentação das propostas finais, mantiveram-se omissas e não

enviaram, causando prejuízo ao andamento do processo,

prejudicando a eficiência e economicidade dos atos;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”
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“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução

ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve a defendente apresentar toda a

prova a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.
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Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 07 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

__________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

00018/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0050/CGM

EMPRESA: DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA ME, CNPJ nº 19.463.977/0001-73, representada pelo Sr.

Carlos Wilson Lopes Barbosa

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Carlos Wilson Lopes Barbosa

ENDEREÇO 1: Rua Marechal Deodoro, 50 (GALPAO), Planalto,

cep 56.700-000, São Jose do Egito, Pernambuco.

EMPRESA: PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE CASTRO

LIBERALINO 60550352350, CNPJ nº 47.771.581/0001-29,

representada pelo Sr. Pedro Henrique Ferreira de Castro Liberalino

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Pedro Henrique Ferreira de Castro

Liberalino

ENDEREÇO 1: R 7(LOT JD OASIS), 239, CEP 63.507-440, Jardim

Oasis, Iguatu, Ceará.

EMPRESA: COMERCIAL CANAÃ LTDA, CNPJ nº 43.773.533/

0001-19, representada pelo Sr. Ezequiel da Silva

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Ezequiel da Silva

ENDEREÇO 1: Av Deputado Castelo de Castro, 371B, cep 60.866-

681, Jangurussu, Fortaleza, Ceara

EMPRESA: LUZIMAR MARIA DAMASCENO DE ARAUJO,

CNPJ nº 40.159.342/0001-73, representada pelo Sra. Luzimar Maria

Damasceno de Araujo

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Luzimar Maria Damasceno de Araujo

ENDEREÇO 1: R Melvin Jones, 65, cep 60.055-450, Centro,

Fortaleza, Ceara.

EMPRESA: F. ROUMES R. DE AGUIAR (F ROUMES

COMERCIAL LTDA), CNPJ nº 20.169.492/0001-50, representada

pelo Sr. Francisco Roumes Rodrigues de Aguiar

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Francisco Roumes Rodrigues de Aguiar

ENDEREÇO 1: R Conselheiro Lafayette, 1046, cep 60.340-005,

Jardim Iracema, Fortaleza, Ceara.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00050/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 21, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2023.11.30.1, por parte das empresas DEREPENTE

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME, PEDRO

HENRIQUE FERREIRA DE CASTRO LIBERALINO

XXX503523XX, COMERCIAL CANAÃ LTDA, LUZIMAR MARIA

DAMASCENO DE ARAÚJO e F. ROUMES R. DE AGUIAR, cujo

objeto é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis

para compor a merenda escolar referente ao período de 2024,
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destinados às escolas da rede pública de ensino de Juazeiro do Norte/

CE, por meio da Secretaria de Educação.

Tendo em vista o ofício nº 403/2024 – GAB/SEDUC,

oriundo da Secretaria de Educação da prefeitura municipal de Juazeiro

do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante violadora

das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e eficiência

dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na tentativa de

frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, causando

prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para



  038   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE AGOSTO DE 2024

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para

a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa,  podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 09 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

__________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0030/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0062/CGM

EMPRESA: SIGMETAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS EM

AÇO LTDA, CNPJ nº 50.937.669/0001/82, representada pelo Sr.

Almir Silva Pinheiro Junior

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Almir Silva Pinheiro Junior

ENDEREÇO 1: R D IDA TEIXEIRA, 206, LOTE 01, CEP 46.430-

000, DISTRITO INDUSTRIAL, GUANAMBI, BAHIA.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00062/

CGM, de 05 de Agosto de 2024, publicada no D.O.M, em 07 de

Agosto de 2024, fl. 02, pela Controladoria e Ouvidor Geral do

Município – CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar

responsabilidade pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei

de licitações e lei de anticorrupção do contrato n° 2023.10.19-0001,

por parte da empresa SIGMETAL INDUSTRIA DE

EQUIPAMENTOS EM AÇO LTDA, cujo objeto é a contratação de

serviço de confecção e instalação de academias populares visando

atender a necessidade dos munícipes praticantes de atividades físicas,

em especial os idosos e os que se encontram em estado de

vulnerabilidade social, por intermédio da Secretaria de Esporte e

Juventude de Juazeiro do Norte/CE.

Tendo em vista o ofício nº 841/2024 – SEJUV, oriundo da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte-

CE, ao qual cientifica suposta apuração de Responsabilidades quanto

ao atraso na entrega dos aparelhos referente ao contrato n°

2023.10.19-0001.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que informou que a empresa está se negando a confeccionar os 06

jogos de academia, com 25 peças de aparelhos cada e que argumentou

ter pagado valor maior referente a imposto.

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos
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celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do município, situada no prédio
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da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 09 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

__________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0012/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0044/CGM

EMPRESA
1
: RS TURISMO E EVENTOS LTDA-ME, CNPJ nº

16.417.272/0001-21, representada pelo Sr. Robert Roger Vieira

Sampaio

SÓCIO-ADMINISTRADOR: ROBERT ROGER VIEIRA

SAMPAIO

ENDEREÇO
1
: Rua João Cordeiro, 3069, Joaquim Távora, CEP

60.110-535, Fortaleza-CE.

EMPRESA
2
: JOAO VITOR SOUZA LIMA (S&L SERVIÇOS E

SOLUÇÕES), CNPJ nº 43.503.560/0001-71, representada pelo Sr.

João Vitor Souza Lima

SÓCIO-ADMINISTRADOR: JOÃO VITOR SOUZA LIMA

ENDEREÇO
2
: Rua Saraiva, 161, Guarani, CEP 63.150-000,

Campos Sales-CE.

EMPRESA
3
: CHEAP SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, CNPJ nº

46.767.532/0001-50, representada pelo Sr. Victor Cesar Fernandes

da Silva, Gabriel Damasceno Herculano e Matheus Conrado

Rebouças.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: VICTOR CESAR FERNANDES DA

SILVA, GABRIEL DAMASCENO HERCULANO E MATHEUS

CONRADO REBOUÇAS.

ENDEREÇO
3
: Av. Santos Dumont, 2456, Aldeota, CEP 60.150-

162, Fortaleza-CE.

EMPRESA
4
: PAULO CEZAR DE JESUS REGO (PCJRTUR

AGENCIAMENTO DE VIAGENS E TURISMO-MEI), CNPJ nº

43.990.732/0001-89, representada pelo Sr. Paulo Cezar de Jesus

Rego.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: PAULO CEZAR DE JESUS REGO.

ENDEREÇO
4
: R. Caem, 51, Jardim Veronia, CEP 03.816-080, São

Paulo-SP.

EMPRESA
5
: FUTURE VIAGENS TURISMO LTDA (FUTURE

VIAGENS), CNPJ nº 54.202.236/0001-30, representada pela Sra.

Erika Mayara de Souza Silva.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: LUCAS COELHO DE SOUZA.

ENDEREÇO
5
: R. Samuel Heusi, 463, Sala 402, Box 466, Centro,

CEP 88.301-320, Itajaí-SC.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00044/
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CGM, de 02 de Julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 07, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção referente à Dispensa Eletrônica n° 2024.04.02.2, por

parte das empresas RS TURISMO E EVENTOS LTDA, JOAO V S

LIMA, CHEAP SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, PAULO CEZAR

DE JESUS REGO E FUTURE VIAGENS TURISMO LTDA, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada no agenciamento de

viagem, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas e terrestres no âmbito nacional,

destinadas a suprir as necessidades do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO.

Tendo em vista o ofício nº 2024.04.30.001 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

durante sessão eletrônica, prejudicando a economicidade e eficiência

dos atos do processo licitatório, bem como prejuízo ao andamento

do processo.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que as empresas quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais e documentações de habilitação manteve-se omissa

e não as enviou, causando prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

ser viços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

˜I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de

Responsabilidades- CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

aos 07 de agosto de 2024.

Atenciosamente,

_________________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0014/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0046/CGM

EMPRESA
1
: CDF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 26.436.406/0001-

05, representada pela Sra. Maria da Glória de Sales E. Silveira D.

Almeida Ferreira e José Sales Silveira D. Almeida.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: MARIA DA GLÓRIA DE SALES E.

SILVEIRA D. ALMEIDA FERREIRA E JOSÉ SALES SILVEIRA

D. ALMEIDA.

ENDEREÇO
1
: Rod. BR-116, 3131, Messejana, CEP 60.842-395,

Fortaleza-CE.

EMPRESA
2
: FORTAL DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº

41.138.978/0001-00, representada pela Sra. Maria Valmiria Silva

de Oliveira.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: MARIA VALMIRIA SILVA DE

OLIVEIRA.

ENDEREÇO
2
: Rod. 4 Anel Viário, 3937, Tamatanduba, CEP

61.760-000, Eusébio-CE.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 0046/CGM,

de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho de

2024, fl 08, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital referente ao Pregão Eletrônico n°

2023.12.19.1, por parte das empresas CDF DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e

FORTAL DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE MEDICAMENTOS LTDA, cujo objeto é a aquisição de material

médico-hospitalar destinado ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

Tendo em vista o ofício nº 2024.03.08.004 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa CDF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, não enviou a sua proposta

final para os lotes 3, 4, 10, 11, 13, 14, 15 e 19, tendo somente enviado

para os lotes 2, 9 e 18; e a empresa FORTAL DISTRIBUIDORA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA,

não encaminhou via e-mail a sua proposta de preços final dentro do

prazo previsto no edital, descumprindo a cláusula 10.4 do instrumento

convocatório;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;
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b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 07 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

___________________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0015/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0047/CGM

EMPRESA
1
: VLC LOCAÇÃO DE VEÍCULOS CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 22.577.181/0001-

56, representada pelo Sr. Vitor Lima da Cunha.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: VITOR LIMA DA CUNHA.

ENDEREÇO
1
: R. Martinho Lutero, 2596, Alto Tiradentes, CEP

62.940-000, Morada Nova-CE.

EMPRESA
2
: DM EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº

21.803.450/0001-92, representada pelo Sr. Luis Douglas Peres

Martins.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: LUIS DOUGLAS PERES

MARTINS.

ENDEREÇO
2
: R. José Rodrigues de Melo, 245, Progresso, CEP

62.200-000, Nova Russas-CE.

EMPRESA
3
: DB ENERGY SOLUÇÕES ENERGETICAS LTDA,

CNPJ nº 42.899.367/0001-39, representada pela Sra. Daniela Ribeiro

Pinheiro Bezerra.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: DANIELA RIBEIRO PINHEIRO

BEZERRA.

ENDEREÇO
3
: Av. Juscelino Kubitschek, 620, Alto São Francisco,

CEP 63.908-230, Quixadá-CE.

EMPRESA
4
: MAREA CONSTRUÇÕES ASSESSORIA

ENTRETENIMENTO EIRELI, CNPJ nº 10.923.326/0001-44,

representada pelo Sr. José Carneiro da Costa Neto.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: JOSÉ CARNEIRO DA COSTA

NETO.

ENDEREÇO
4
: R. Iraci de Sousa, 537, Boa Vista/Castelão, CEP

60.867-700, Fortaleza-CE.
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EMPRESA
5
: NORDESTINA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 97.529.346/0001-13, representada pelo Sr. Francisco Ênio

Acácio.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: FRANCISCO ÊNIO ACÁCIO.

ENDEREÇO
5
: Av. Washington Soares, 3663, Sala 618-Torre2, Edson

Queiroz, CEP 60.811-341, Fortaleza-CE.

EMPRESA
6
: HORLAN BRITO BERTOLDO-ME, CNPJ nº

04.011.796/0001-39, representada pelo Sr. Horlan Brito Bertoldo.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: HORLAN BRITO BERTOLDO.

ENDEREÇO
6
: R. Agripio Teodoro Soares, 227, Centro, CEP

62.260-000, Reriutaba-CE.

EMPRESA
7
: MARTINS LOCAÇÕES E TRANSPORTE-ME, CNPJ

nº 27.854.245/0001-32, representada pelo Sr. Elton Martins Freires

de Sena.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: ELTON MARTINS FREIRES DE

SENA.

ENDEREÇO
7
: Av. Zezé Juca, 01, Lagoa do Mato, CEP 62.720-000,

Itatira-CE.

EMPRESA
8
: PACTUS SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ nº 44.815.194/0001-59, representada pelo Sr. Mikael

Martins Vieira.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: MIKAEL MARTINS VIEIRA.

ENDEREÇO
8
: R. Edmilson Alencar, S/N, Itatira, CEP 62.720-000,

Itatira-CE.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 0047/CGM,

de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho de

2024, fl. 013, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações, lei de

anticorrupção e do edital convocatório do Pregão Eletrônico n°

2023.12.18.1, por parte das empresas VLC LOCACAO DE

VEICULOS CONSTRUCAO E SERVICOS DE TRANSPORTE

LTDA, DM EMPREENDIMENTOS EIRELI, DB ENERGY

SOLUÇÕES ENERGETICAS LTDA, MAREA CONSTRUÇÕES

ASSESSORIA ENTRETENIMENTO EIRELI, NORDESTINA

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, HORLAN BRITO BERTOLDO-

ME, MARTINS LOCAÇÕES E TRANSPORTE-ME e PACTUS

SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a cujo

objeto é a locação de veículo destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de

Juazeiro do Norte/CE.

Tendo em vista o ofício nº 2024.03.08.003 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que as empresas quando devidamente convocadas para apresentação

das propostas finais, mantiveram-se omissas e não as enviaram,

causando prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL

OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração

pública, nacional ou estrangeira, para os fins

desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo único do

art. 1º, que atentem contra o patrimônio

público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra

os compromissos internacionais assumidos pelo

Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório

público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização

de qualquer ato de procedimento licitatório

público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio

de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela

decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular,

pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de

modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a

administração pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado poderão

ser responsabilizados administrativamente em

razão do cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato

que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida

para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII - ensejar o

retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação

falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a

execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da

lei 12.846 de 2013. Art. 26. Poderão ser

aplicadas ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar. § 1º Na aplicação das sanções serão

considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de

programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar o

procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/2021, e

quando omisso, independente de qual sanção
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aplicada, observar e respeitar a oportunidade

de ampla defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

___________________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0020/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0052/CGM

EMPRESA
1
: ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA, CNPJ

nº 18.295.608/0001-56, representada pela Sra. Ana Karolina Alencar

Karam.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: ANA KAROLINA ALENCAR

KARAM.

ENDEREÇO1: R. Benjamim Constant, 498, Alto São Francisco,

CEP 63.908-235, Quixadá-CE.

EMPRESA
2
: MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 26.393.753/0001-06, representada

pelo Sr. Márcio Augusto Alencar Rolim.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: MÁRCIO AUGUSTO ALENCAR

ROLIM.

ENDEREÇO
2
: R. A. (Lot. Sit. Lemos), 45, Galpão, São João, CEP

63.900-410, Quixadá-CE.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 0052/CGM,

de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de Julho de

2024, fl. 011 , pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações, lei de

anticorrupção e do edital convocatório referente ao Pregão Eletrônico

n° 2024.05.29.2, por parte das empresas ANA KAROLINA

ALENCAR KARAM LTDA E MA COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, cujo o objeto é a

aquisição de tintas e materiais diversos a serem utilizados na

manutenção e ampliação de sinalização vertical e horizontal de vias

urbanas, através do Departamento Municipal de Trânsito do Juazeiro

do Norte/CE.

Tendo em vista o ofício nº 2024.06.25.001 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.
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Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que as empresas quando devidamente convocadas para apresentação

das propostas finais, mantiveram-se omissas e não as enviaram,

causando prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

ser viços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o
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certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

___________________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0013/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0045/CGM
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EMPRESA
1
: RV BATATAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 51.955.889/0001-00, representada pela Sra. Raquel

Aparecida Viana Malta.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: RAQUEL APARECIDA VIANA

MALTA.

ENDEREÇO
1
: R. Tarcísio Wilker Gomes, 82, Santa Cruz, CEP

14.305-324, Batatais-SP.

EMPRESA
2
: SP MIDIA DIGITAL & COMUNICAÇÃO VISUAL

LTDA, CNPJ nº 36.280.886/0001-11, representada pelo Sr. Edicarlos

Nogueira de Oliveira.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: EDICARLOS NOGUEIRA DE

OLIVEIRA.

ENDEREÇO
2
: Av. Doutor José Maniero, S/N, Jaraguá, CEP 02.997-

200, São Paulo-SP.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 0045/CGM,

de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 08 de agosto de

2024, fl. 03, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital na Dispensa Eletrônica n° 2024.04.17.3,

por parte das empresas RV BATATAIS COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA E SP MIDIA DIGITAL E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada em fornecimento

de quatro placas de inauguração, destinadas ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Segurança Pública-SESP de

Juazeiro do Norte/CE.

Tendo em vista o ofício nº 2024.04.30.003 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa RV BATATAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

não anexou junto a plataforma eletrônica o balanço de abertura

conforme envio item 6.1.3 alínea a.1) do aviso de Dispensa e Art. 65,

§1º Lei 14.133/21, e a empresa SP MIDIA DIGITAL E

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, não anexou junto a plataforma

eletrônica os Documentos de Habilitação, conforme solicitado, nos

termos do item 6 do Aviso de Dispensa; causando prejuízo ao

andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;
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e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”
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Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 09 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

___________________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0009/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0041/CGM

EMPRESA: DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 66.877.184/0001-80, representada

pelo Sr. Rakesh Kumar Kanojia

SÓCIO-ADMINISTRADOR: RAKESH KUMAR KANOJIA

ENDEREÇO 1: Av dos autonomistas, 4900, andar 1 galpao PR 210

B, KM18, CEP 06.194-060, Osasco, São Paulo

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00041/CGM,

de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho de

2024, fl. 14, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2023.12.19.2, por parte da empresa DOC MED COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, cujo objeto é a aquisição

de testes de COVID-19, destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

Tendo em vista o ofício nº 2024.03.08.002 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, causando

prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA
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Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;
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II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa,  podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 07 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

__________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

00011/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0043/CGM

EMPRESA: GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE

LTDA, CNPJ nº 30.892.220/0001-38, representada pelo Sr. Ciro

Rayson Pereira Feitosa

SÓCIO-ADMINISTRADOR: CIRO RAYSON PEREIRA

FEITOSA

ENDEREÇO 1: R Belo Tavares, s/n, Abilio Unias, cep 63220-000,

Caririaçu, Ceara.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00043/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 09, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo
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descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital convocatório da Dispensa eletrônica n°

2024.04.12.1, por parte da empresa GMC COMERCIO DE

ALIMENTOS AÇUCARE LTDA, cujo objeto é a contratação de

serviços a serem prestados na confecção de bandeiras oficiais do

Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do Gabinete do

Prefeito.

Tendo em vista o ofício nº 2024.04.30.002 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

dos documentos de habilitação, manteve-se omissa e não os enviou,

conforme o item 6 do aviso de Dispensa, causando prejuízo ao

andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;
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V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa,  podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 07 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

__________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0022/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0054/CGM

EMPRESA
1
: S A ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 22.102.225/

0001-91, representada pela Sr. Salviano Linard de Alencar.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: SALVIANO LINARD DE

ALENCAR.

ENDEREÇO
1
: R. Carlos Alberto Mendonça Bezerra, 1060, Parque

União Área B, São José, CEP 63.024-610, Juazeiro do Norte-CE.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 0054/CGM,

de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho de

2024, fl. 010, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações, lei de

anticorrupção e do contrato n° 2022.05.26-0001, por parte S. A

ENGENHARIA LTDA (S L DE ALENCAR ENGENHARIA), cujo

objeto é a contratação de serviços de engenharia para execução das

obras de construção do complexo operacional da Secretaria Municipal

de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

Tendo em vista o ofício nº 429/2024 – GAB/SEDUC/

PJN, ao qual cientifica a inexecução do contrato n° 2022.05.26-

0001, afirmando a falta de instalação das placas compradas, bem

como não foi levado em consideração o espaçamento correto para

manutenção das placas e ainda o complexo não gera energia com as

placas em sua totalidade, causando transtornos aos alunos desta

Unidade Escolar.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que não houve a instalação das placas solares, compradas no referido

contrato, para geração de energia, causando transtornos aos alunos

da Unidade Escolar;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou
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nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.
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Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 09 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

___________________________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2023.01.20.1.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de

mão de obra com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com

fornecimento de peças e acessórios originais ou genuínos, junto aos

veículos pertencentes a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de

Juazeiro do Norte.

VALOR ADITIVADO: R$ 11.480,54 (onze mil quatrocentos e

oitenta reais e cinquenta e quatro centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, I, “b” c/c art. 65, §1º, da Lei

8.666/93, conforme previsão na Cláusula Quarta – item 4.3 do

Contrato Original

CONTRATANTE: O Município de Juazeiro do Norte/CE, através

da Autarquia Municipal de Meio Ambiente.

CONTRATADA: CARIRI AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA.,

inscrita no CNPJ sob o nº 13.096.770/0001-21.

SIGNATÁRIOS: Jose Eraldo Oliveira Costa e Thiago Tavares de

Macedo.

DATA: 31 de julho de 2024.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2024.06.28.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na reforma e

ampliação da Unidade Básica de Saúde – UBS (17/28), localizada

no Bairro Romeirão, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas

no Edital Convocatório. Licitante Vencedora: a empresa S A

ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ nº 22.102.225/0001-91

totalizando o valor de R$ 554.986,60 (quinhentos e cinquenta e

quatro mil novecentos e oitenta e seis reais  e sessenta  centavos),

conforme proposta de preços e ata da sessão anexada aos autos do

processo. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 14.133/

21 – Yago Matheus Nunes Araújo - Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 09 de agosto de 2024.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2024.07.04.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na reforma e

ampliação de diversas unidades escolares pertencentes a rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da sua

Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas no

Edital Convocatório. Licitante Vencedora: a empresa S A

ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ nº 22.102.225/0001-91

totalizando o valor de R$ 3.564.335,71 (três milhões quinhentos e

sessenta e quatro mil trezentos e trinta e cinco reais e setenta e um

centavos), conforme proposta de preços e ata da sessão anexada aos

autos do processo. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº

14.133/21 – Márcia Pereira da Silva Franca - Ordenadora de Despesas

da Secretaria Municipal de Educação.

Data da Homologação: 09 de agosto de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

Retificar a Publicação do EXTRATO DO 2º (SEGUNDO)

ADITIVO AO CONTRATO, onde consta Concorrência Pública nº

2022.05.12.1, lê-se Concorrência Pública de n. 2022.10.21.1

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência Pública nº

2022.10.21.1 Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa

CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA.

Objeto: contratação de serviços a serem prestados na estabilização de

encosta ao longo da Av. Paulo Maia (trecho do bairro Antônio Vieira),

por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania de Juazeiro do Norte/CE. Contrato Administrativo

firmado em 09 de fevereiro de 2023, o presente instrumento será

regido pelas disposições da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II,

ACORDAM em prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2024, o

prazo de vigência do Contrato original. Signatários: Claudio Sergei

Luz e Silva e Ivo Alencar de Freitas.

Data de Assinatura do Aditivo: 28 de junho de 2024.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php


